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INSTITUÍDO PELA LEI Nº 1901/2018

ERRATAS
A Lei n° 1.947, publicada na Edição 159, sai nesta Edição republicada com
novo conteúdo.
O conteúdo da edição 159 aparece publicado aqui como Lei
Complementar n°131/2020.

ATOS DO PRESIDENTE
Lei Promulgada Nº 1946/2020
João Pessoa, 13 de Agosto de 2020
LEI Nº 1946, DE 13 DE AGOSTO DE 2020.

INSTITUI, NO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, O PROJETO “SABER
PROFISSÃO” QUE CONTEMPLA A PARCERIA ENTRE AS FACULDADES
E UNIVERSIDADES DO ENSINO PÚBLICO E PRIVADO A REALIZAÇÃO
DE AULAS EXPOSITIVAS SOBRE: NOÇÕES DE VOCAÇÃO E
ORIENTAÇÃO PROFISSIONAL AOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA
MUNICIPAL.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO
DA PARAÍBA, NA FORMA DO INCISO V DO ART. 21 COMBINADO COM
O § 8º DO ART. 35 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, FAÇO SABER
QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU PROMULGO A SEGUINTE
LEI:

Art. 1º Dispõe sobre a instituição no município de João Pessoa da
parceria entre as Faculdades e Universidades do ensino Público e
Privado, a realização de aulas expositivas sobre noções de vocação e
orientação profissional aos alunos da Rede Pública Municipal de
Ensino.

Art. 2º Serão realizadas palestras e atividades de grupo destinadas à
orientação profissional dos alunos do Ensino Médio da Rede Municipal
de Ensino.

Parágrafo único. As referidas atividades não substituem a realização de
Teste Vocacional, que só poderá ser aplicados por profissionais
devidamente capacitados.

Art. 3º O conjunto de atividades mencionadas no art. 2º desta lei tem o
objetivo de: 

I - Informar aos estudantes quais são as principais profissões
existentes no mercado de trabalho e seus requisitos para ingresso;
II - Estimular através de testes e dinâmicas possíveis vocações dos
alunos
III - Informar sobre as agendas, associações profissionalizantes,
programas, órgãos e/ou entidades que incentivam e realizam testes
vocacionais;

Art. 4º Estas palestras poderão ser ministradas aos alunos, por
acadêmicos a partir do 4º período do Ensino Superior das áreas de
Psicologia e/ou Ciências Políticas de forma não onerosa, contudo serão
computadas como atividades complementares, a critério da
universidade.

Art. 5º As instituições estarão disponibilizando em seus calendários
acadêmicos as respectivas datas e Escolas onde serão ministradas as
palestras, de acordo com a disponibilidade do calendário oficial da rede
municipal de ensino para atividades extracurriculares.

Art. 6º As atividades realizadas por estes alunos serão avaliadas por
tutores da própria instituição.

Art. 7º Estes alunos receberão horas de acordo com o critério de
avaliação e certificação da Faculdade ou Universidade.

Art. 8º O aluno deverá apresentar relatório da atividade, para que seja
comprovada a sua participação na atividade.

Art. 9º A participação neste projeto é classificada como Atividade
Voluntária e não deverá onerar o município.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 13 DE AGOSTO
DE 2020.

João Carvalho da Costa Sobrinho
Presidente

Autoria: Vereador Leo Bezerra

Lei Promulgada Nº 1947/2020
João Pessoa, 13 de Agosto de 2020
LEI Nº 1947, DE 13 DE AGOSTO DE 2020.

DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DA UTILIZAÇÃO, QUEIMA E SOLTURA
DE ARTIFÍCIO DE EFEITO SONORO EM EVENTOS REALIZADOS PELA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO
DA PARAÍBA, NA FORMA DO INCISO V DO ART. 21 COMBINADO COM
O § 8º DO ART. 35 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, FAÇO SABER
QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU PROMULGO A SEGUINTE
LEI:

Art. 1º Fica proibida a utilização, queima e a soltura de fogos de artifício
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e artefatos pirotécnicos de efeito sonoro em eventos realizados pela
prefeitura de João Pessoa nas formas que menciona.

Parágrafo único. Para efeito dos dispositivos constantes no “caput”
deste artigo, são considerados fogos e artefatos pirotécnicos:

a) os fogos de estampido; 
b) os foguetes, com ou sem flecha, de apito ou de lágrimas, com ou sem
bomba;
c) os chamados morteirinhos de jardim ou similares; 
d) as baterias;
e) os morteiros com tubos de ferro.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 13 DE AGOSTO
DE 2020.

João Carvalho da Costa Sobrinho
Presidente

Autoria: Vereador Thiago Lucena

Lei Complementar Promulgada Nº 131/2020
João Pessoa, 03 de Setembro de 2020
DISPÕE SOBRE O MAPA DE MACROZONEAMENTO E ALTERA OS
LIMITES DA ZONA URBANA PREVISTOS NOS ANEXOS I, II, E III DA LEI
COMPLEMENTAR Nº 54, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2008, CRIA A ZONA
ESPECIAL DE INTERESSE SOCIAL – ZEIS, LOCALIZADA NO BAIRRO
MUMBABA.

Termo de Homologação e Adjudicação Pregão Presencial n° 06/2020
João Pessoa, 11 de Setembro de 2020
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2020 – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS
PARA IMPLANTAÇÃO DO PAINEL ELETRÔNICO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente, nos autos do Processo nº 523/2020, licitado na modalidade
de Pregão Presencial nº 06/2020, com o objetivo de contratação de
empresa especializada no fornecimento de painel eletrônico,
HOMOLOGA o procedimento licitatório em epígrafe e ADJUDICA o
objeto da licitação em favor da empresa VISUAL SISTEMAS
ELETRÔNICOS LTDA, CNPJ nº 23.921.349/0001-61, com proposta no
valor global de R$ 627.000,00 (seiscentos e vinte e sete mil reais).
PUBLIQUE-SE. EMPENHE-SE.

João Pessoa, 11 de setembro de 2020.

JOÃO CARVALHO DA COSTA SOBRINHO
PRESIDENTE

Termo de Homologação e Adjudicação Pregão Presencial n° 05/2020
João Pessoa, 15 de Setembro de 2020

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2020 – FORNECIMENTO DE
EQUIPAMENTO PARA IMPLANTAÇÃO DAS ILHAS DE EDIÇÃO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente, nos autos do Processo nº 642/2020, licitado na modalidade
de Pregão Presencial nº 05/2020, com o objetivo de contratação de
empresa especializada no FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO PARA
IMPLANTAÇÃO DAS ILHAS DE EDIÇÃO, HOMOLOGA o procedimento
licitatório em epígrafe e ADJUDICA o objeto da licitação em favor da
empresa JOSÉ CARLOS RODRIGUES VELOSO - ME, CNPJ nº
24.544.987/0001-73, com proposta vencedora no valor total de R$
168.540,00 (cento e sessenta e oito mil, quinhentos e quarenta reais).
PUBLIQUE-SE. EMPENHE-SE.

João Pessoa, 15 de setembro de 2020.

JOÃO CARVALHO DA COSTA SOBRINHO
PRESIDENTE

SCMJP Edição Extra Nº 208 - Quarta-feira, 16 de Setembro de 2020
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ESTADO DA PARAÍBA
Câmara Municipal de João Pessoa

Casa de Napoleão Laureano
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ESTADO DA PARAÍBA
Câmara Municipal de João Pessoa

Casa de Napoleão Laureano

Anexo V
Demonstra o perímetro urbano atual e proposta de ampliação do mesmo, conforme mapa abaixo:

ANEXO V
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ESTADO DA PARAÍBA
Câmara Municipal de João Pessoa

Casa de Napoleão Laureano

Anexo VI
Cuida da alteração do Macrozoneamento com a expansão da Zona Não Adensável (ZNA), conforme mapa

abaixo:

ANEXO VI
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ESTADO DA PARAÍBA
Câmara Municipal de João Pessoa

Casa de Napoleão Laureano
Anexo VII

Cuida da alteração do zoneamento com a expansão da Zona Residencial 2 (ZR2), conforme mapa abaixo:

ANEXO VII
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